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Po. ° Vereador DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA, respaldado pelo
de L^^" ® Oi^ganica Municipal, apresenta oseguinte Projeto

INSTITUI O DIA 11 DE AGOSTO, COMO "DIA
MUNICIPAL DO GARÇOM E DA GARÇONETE
MOURÃOENSE", EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

instituído o dia 11 de agosto como o "DIA MUNICIPAL DOGARÇOM EDAGARÇONETE MOURÃOENSE" edá outras pSS

e"'dl' %°UNnArd® Esportes de Campo Mourãoda FUNDACAM -Fundaçao Cultural de Campo Mourão, a
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responsabilidade de providenciar atividades neste dia para acomemoração da^^

~ Executivo IVIunicipai, através de suasndaçoes de Esportes e Cultural a procurar parceria com a iniciativa
privada para custear as despesas destas atividades.

Dr"!;, - Câmara Municipal deverá anualmente, nesta data em SessãoPlenaria, homenagear um Garçom e uma Garçonete.

Parágrafo Único - AComissão de méritos temáticos definirá otipo de
homenagem que será prestada. ^

Art. 4° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 20 de julho de 2009.

DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEH
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI / <

Aprofissão de garçom é uma das que mais fazem parte da cultura

se^ínP Oatendimento, quase sempre personalizado, faz com que ogarçomse torne, em alguns casos, um personagem folclórico de bares e restaurantes

fazeTfa™sos.°' ^mídia eos caricaturistas os

aue sem^^Z^^hní®' '=°"®ideram parceiros, ora inimigos, mas ofato é
alimpn«H!, ? garçons, nenhum estabelecimento do setoralimentício conquista o sucesso, Nosso país tem muitas regiões de níveis
economicamente diferentes. Assim, grande parte da população de reaiões

EVelmpría'
Aprofissão de garçom certamente é uma das que mais recebe

migrantes. Na primeira metade do século, era muito comum ter migrantes
exercendo essa profissão. Com a crise econômica atual, TcL^J r^^ia
perdeu renda e empregos, e fugiu dos restaurantes.
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SALA DAS SESSÕES, 20 de julho de 2009.

DR. ERALDO TEODORO DE



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmularegistrada por outro Vereador sobre o assunto.

{ ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

{ ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO Ã PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( )Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

•quanto aos QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( )a proposição fere oartigo 151, §2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n» (em anexo) - art. 151, § 2Mnciso II, alínea "d", do R.l.

( )a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 22 de Julho de 2009.

.IQ:
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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DEPARTAMENTO DK CON ÍRÒLI- LEGISLÀTIVÕ EARQUIVO H1STÓRIC<)
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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO
E ARQUIVO HISTORICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

(X) Não

( ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO PARA QUE EM
ATENDIMENTO À TÉCNICA LEGISLATIVA, EM ESPECIAL A LEI
COMPLEMENTAR 010/2005, QUE DETERMINA SOBRE A
ELABORAÇÃO, REDAÇÃO, ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DAS
LEIS, ADEQUE O REFERIDO PROJETO DE LEI.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, Inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, rafho de 2009.

DIONE C^EfA/ALERTO DA SILVA
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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SALA DAS COMISSÕES
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Sunuila: PROJETO DE LEI N° U3/2009 - INSTITUI O DIA 11 DE AGOSTO, COMO "DIA
MlíNICIPAL DO GARÇOM E DA GARÇONETE MOURÃOENSE", E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Iniciativa do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira

Relator Vereador Sidnei Jardim

PARECER

Para analise da Comissão Permanete de Legislação iniciativa do Vereador e Advogado
Eraldo Teodoro de Oliveira o Projeto de Lei "Institui o dia 11 de agosto, como "Dia Municipal do
Garçom e da Garçonete Mourãoense",e dá outras Providências'\

No que tange este relator opinar não foi constatado nenhuma óbice constitucionalidade
e legalidade, quanto a técnica legislativa foi constatado óbice portanto apresentamos as devidas
correções em conformidade com a Lei Complementar N° 010 de 9 de maio de 2005, Publicado no
Órgão Oficial do Município N° 916/2005 de 13/05/2005, da Lei Complementar Federal N° 95, de26
de Fevereiro de 1998 e fijndamentada no Regimento Intemo, artigo 108, § 1°, inciso I. Portanto
apresentamos um Substitutivo a referida matéria em tela.

Somos Favoráveis ao tramite regimental, com apresentação do Substitutivo.
Solicitamos que os demais Edis acompanhe o Parecer FAVORÁVEL da Comissão

Permanente de Legislação e Redação.

É o Parecer.

ED/SJ
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 113/2009

INSTITUI O DIA 11 DE AGOSTO, COMO "DIA
MUNICIPAL DO GARÇOM E DA GARÇONETE
MOURÃOENSE", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, submetemos à
apreciação do Soberano Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1° - Fica instituído o dia 11 de agosto como o "DIA MUNICIPAL DO
GARÇOM E DAGARÇONETE MOURÃOENSE" e dá outras providências.

Art.2® - Fica a cargo da FECAM - Fundação de Esportes de Campo Mourão e
da FUNDACAM -Fundação Cultural de Campo Mourão, a responsabilidade de providenciar
atividades neste dia para a comemoração da data.

Parágrafo Único - Fica o Poder Executivo Municipal, através de suas
Fundações de Esportes e Cultural a procurar parceria com a iniciativa privada para custear as
despesas destas atividades.

Art. 3° - A Câmara Municipal deverá anualmente, nesta data em Sessão
Solene, para homenagear um Garçom e uma Garçonete.

Parágrafo Único - A Comissão de méritos temáticos definirá o tipo de
homenagem que será prestada.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta Lei con-erão por conta de
dotações orçamentárias próprias e suplementares, se necessário.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES. 18 de agost^e 2009/

la
Sll

/^/^DEMIR F. DE LIMA ISIDORIOl^RA

ED/^
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lETO DE LEI N° 113/2009.

AUTORIA DO VEREADOR: ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

ENCAMINHADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

RELATOR: VEREADOR DR. SAUL ANTONIO SACHETTI

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Lei rf 113/2009, de autoria do
Vereador ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA que INSTITUI O DIA 11 DE AGOSTO,
COMO DIA MUNICIPAL DO GARÇOM E DA GARÇONETE MOURÂOENSE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

VOTO DO RELATOR:

Analisando o Projeto de Lei em epígrafe, no que respeita o aspecto
financeiro e orçamentário, é plenamente possível, estando em perfeitas condições para
à tramitação, ainda, verificamos a rubrica onde serão efetuadas as despesas
decorrentes da entrega desta homenagem (outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica), ressaltamos que esta Casa de Leis, devido a construção de sua Sede Própria,
está em contenção de gastos.

Sendo assim, esta Comissão manifesta VOTO FAVORÁVEL ao presente
Projeto de Lei, onde acatamos o SUBSTITUTIVO apresentado pela Comissão de
Legislação e Redação, desde que a entrega da homenagem não gere gastos a este
Poder ou que seja realizada somente após a conclusão das obras da nova sede
deste Poder Legislativo.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, 01 de setembro de 2.009.

/rsm

VOIDELO

Presidente

(k
y MNTONiO SACI-DR. SAUL^ANTONÍO SACHETTI

Relator

HELTON BORGES

Membro
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Vereador PROFESSOR JOSÉ POCHAPSKI
vereadoijosepochapskl@camaracm.com.br

COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

PROJETO DE LEi N. ° 113/2009

AUTORIA DQ VEREADOR ERALDO TEOPORO DE OLIVEIRA

ENVIADO ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: VEREADOR JOSÉ POCHAPSKI

^/SLÍ^

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. ° 113/2009,
que - INSTITUI ODIA 11 DE AGOSTO, COMO "DIA MUNICIPAL DO GARÇOM EDA
GARÇONETE MOURÃOENSE", EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

À vista do exposto, votamos pela constitucionaliclade do Projeto
de Lei n° 113/2009, com SUBSTITUTIVO apresentado pela COMISSÃO PERMANENTE
DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO e no mérito, pela aprovação.

SALA DAS SESSi

Estado do Paraná, em 5 de outc

PROF. JMÉ^OCHAPSKI
Relator

JESJ

DÔ PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
à&009r^^-^

NELITA'
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CONSULTORIA TECNICO-LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n° 113/2009 - INSTITUI O DIA 11 DE AGOSTO.

COMO "DIA MUNICIPAL DO GARÇOM E DA GARÇONETE MOURÃOENSE"

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autoria; Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira.

Atendendo detenminação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c

o art. 204 do Regimento Interno, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL

01) Substitutivo ao Projeto de Lei, solicitado pela Comissão

Permanente de Legislação e Redação.

Campo Mourão, 08 de outubro de 2009.

Gtvxi-yxícy^J.da
Amando HeJÈfia da ^va

Consultora Técnica Legislativa
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PROJETO DE LEI N". 113/2009 V

De 08 de outubro de 2009. ^

INSTITUI O DIA 11 DE AGOSTO. COMO "DIA
MUNICIPAL DO GARÇOM E DA GARÇONETE
MOURÂOENSE" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

Art. Fica instituído o dia 11 de agosto como o "Dia Municipal do
Garçom e da Garçonete Mourãoense" e dá outras providências.

Art. 2°. Fica a cargo da Fundação de Esportes de Campo Mourão -
FECAM e da Fundação Cultural de Campo Mourão - FUNDACAM, a
responsabilidade de providenciar atividades neste dia para a comemoração desta
data.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo Municipal, através de suas
Fundações Esporte e Cultura, procurar parcerias com a iniciativa privada para
custear as despesas destas atividades.

Art. 3®. A Câmara Municipal deverá anualmente, nesta data em Sessão
Solene, homenagear um garçom e uma garçonete deste Município.

Parágrafo único. A Comissão Permanente de Méritos Temáticos definirá
qual o tipo de homenagem que deverá ser prestada.

Art. 4°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias e suplementadas, se necessário.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 08 de outubro de 2009.

Dr. Eraldo Teodoro de üiivelr
Presidente
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Ofício n°3.135/09-GAB/PRES.
X^SL^

Campo Mourâo, 08 de outubro de 2009.

Senhor Prefeito,

analisados eaSos'erplenário-relacionados,
• 56/09 - "Acrescenta dispositivo na Lei n» 769 de 14 de iuiho de 19q? mm =,<= oi+

108/09 - Isenta a pessoa portadora de deficiência ao pagamento de taxas de m^rrírãn «rv,

157/09 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Ariirinnai
Iso^rt^fd r °' í/® 300 000,00 (trezentos mil reais) no orçamento da Fundado deEsportes de Campo Mourao para oexercício de 2009", de autoria do Poder Executivo!

a efetuar a abertura de Crédito Adicional
winfi ™!Pcf 3.400.820,00 (três milhões, quatrocentos mil e dtocentos e
autoria do Poderircutivo."" oexercício de 2009", de

Respeitosamente,

Excelentíssimo Senlior
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente
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LEI 2509

De 05 de novembro de 2009.

INSTITUI O DIA 11 DE AGOSTO. COMO
"DIA MUNICIPAL DO GARÇOM E DA
GARÇONETE MOURÃOENSE" E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o §7°, do artigo 33,
da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte

Art. 1**. Fica instituído o dia 11 de agosto como o "Dia Municipal do
Garçom e da Garçonete Mourãoense".

Art. 2°. Fica a cargo da Fundação de Esportes de Campo Mourão -
FECAM e da Fundação Cultural de Campo Mourâo - FUNDACAM, a
responsabilidade de providenciar atividades neste dia para a comemoração
desta data.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo Municipal, através de suas
Fundações Esporte e Cultura, procurar parcerias com a iniciativa privada para
custear as despesas destas atividades.

Art. 3°. A Câmara Municipal deverá anualmente, nesta data em
Sessão Solene, homenagear um garçom e uma garçonete deste Município.

Parágrafo único. A Comissão Permanente de Méritos Temáticos
definirá qual o tipo de homenagem que deverá ser prestada.

Art. 4°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias e suplementadas, se necessário.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÂO, Estado do Paraná, em 05 de novembro de 2009.

Dr. Eraldo Teoaoro deKJliv(
Presidente V.
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De 05 de novembro de 2009.

Institui o dia 11 de agosto, como "Dia
Municipal do Garçom e da Garçonete
Mourãoense" e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, no uso das atribuições
que lhe conferem o §7°. do artigo 33, da Lei Orgânica do
Município, promulga a seguinte

LEI;

Art. 1®. Fica instituído o dia 11 de agosto como o
"Dia Municipal doGarçom e daGarçonete Mourãoense".

Art. 2®. Fica a cargo da Fundação de Esportes de
Campo Mourâo - FECAM e da Fundação Cultural de Campo
Mourão - FUNDACAM. a responsabilidade de providenciar
atividades nestedia paraa comemoração desta data.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo
Municipal, através de suas Fundações Esporte e Cultura,
procurar parcerias com a iniciativa privada para custear as
despesas destas atividades.

Art 3®. A Câmara Municipal deverá anualmente,
nesta data em Sessão Solene, homenagear um garçom e uma
garçonete deste Município.

Parágrafo único. A Comissão Permanente de
Méritos Temáticos definirá qual o tipo de homenagem que
deverá ser prestada.

Art. 4®. As despesas decorrentes da execução
desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias e suplementadas, se necessário.

Art. 5®. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná, em
.05de novembro de 2009.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presidente
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LEIN^.2509

De 05 de novembro de 2009.

INSTITUI O DIA 11 DE AGOSTO. COMO
"DIA MUNICIPAL DO GARÇOM E DA
GARÇONETE MOURÃOENSE" E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o§7®, do artigo 33,
da Lei Orgânica doMunídpio. promulga a seguinte

LEI:

Art. 1®. Fica instituído o dia 11 de agosto como o "Dia Municipal do
Garçom e da Garçonete Mourãoense".

Art 2®. Fica a cargo da Fundação de Esportes de Campo Mourâo -
FECAM e da Fundação Cultural de Canpo Mourâo - FUNDACAM a
responsabilidade de providenciar atividades neste dia para a comemoração
desta data.

c: ^ OPoder EjfficuSvo Municipal, através de suasFundações Esporte e Cultura, proctssB' pacerias com a iniciativa privada para
custear as despesas destas atividades.

_ A Câmara Murec^ deverá aiualmente, nesta data emSessão Solene, homenagear im garçom e uma garçonete deste Município.

. ^ Parágrafo único. AComissão Permanente de Méritos Temáticos
detinira qual o tipo de homene^m quedeverá serprestada.

Art. 4*. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conla dedotações oiçamentárias prõpiias e suplementadas, se necessário.

Art 5®, Esta Lei entra em v^na data de sua publicação.

PODHl LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÂO, Estado do Parana, em05de novembro de 2009.

Ür. braidÍNeóacRní
Presidente
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/Para: PROGE

Enviamos, para apreciação, o Projeto de Lei n° 113/2009, que
"INSTITUI O DIA 11 DE AGOSTO COMO DIA MUNICIPAL DO GARÇOM E DA
GARÇONETE MOURÃOENSE", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de
Oliveira.

Informamos que o referido Projeto de Lei é passivo de veto total ou
parcial, de acordo com o§ 1° do artigo 33 da Lei Orgânica do Município.

O veto parcial abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de
inciso ou de alínea.

O Projeto de Lei em questão não poderá ser modificado pelo
Executivo.

Solicitamos a apreciação da matéria no prazo de QUATRO DIAS,
após o recebimento, para que os demais Órgãos possam emitir seus pareceres e
o Senhor Prefeito tomar as medidas cabíveis.

Campo Mourão, 8 de outubro de 2009

Adriãn^á^feo^l^áe^a^Smaha
Chefe do Departamento de Administração

Recebimento: 08/10/2009
Vencimento; 03/11/2009

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ
RUA MOURÃO -PARANÁ -CAIXA POST/tí., 420 -CEP 87301-140

TEL.. (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ MF n® 75904524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e^nail: prefeltUfa@campomourao.pr.gov br
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO BE L£I N°. 113/2009
De 08 de outubro de 2009.

INSTITUÍ O DIA 11 DE AGOSTO. COMO "DIA
MUNICIPAL DO GARÇOM E DA GARÇONETE
MOURAOENSE"* E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PODER LEGISLATIVO DE CAM^O MOURÂO, Estsdo do Paraná,
aprova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art 1®. Fica Instituído o dia 11 de agosto como o "Dia Municipal do
Garçom e da Garçonete Mourâcense" e dáoutras providências.

^ cargo da Fundação de Esportes de Campo Mourâo -FECAM e da Fundação Cultural cte Campo Mourão - FUNDACAM a
responsabilidade de providenciar atividactes neste dia para a comemoração desta

c -1 - Parajgrafo único. Fica o Poder Executivo Municipal, através de suas
f Cultura, procurar parcerias com a iniciativa privada paracustear as despesas destas atividades.

Cl Art. a*. ACâmara Municipal deverá anualmente, nesta data em Sessãoí>oiene. homenagear um garçom e uma garçonete deste M'tnictpio-

único. AComissão Permanente de Méritos Temáticos definiráqual o tipo de homenagem que deverá ser prestada.

decorrentes da execução desta Lei correrão porconta de dotaçoes orçamentárias próprias e suplementadas, senecessário.

Art. 5*. Esta Lei entra em vigor na data de sua piihiirar3fv

MniiRÂn^^ S^ÕES DO PODER LEGISUTIVO DE CAMPOMOURÂO, Estado do Paraná, em 08 de outubro de2009.

Dr. Eraido'feodoro dèíoiiveira
Presidente
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ASSEoísukia parlamentar do PMDB

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI (i3 í^co?

populaí OSrmeL^^quaTetem^^^^ fazem parte da cultura

que, sem ''uTa"ÍS°eSe®de°Parceiros, ora inimigos mas ofato ^
alimentício conquista osucesso estabelecimento do sSor
economicamente diferentes A<íQím muitas regiões de nív^^icmenos favorecidas. deToSsfdo'?,' f P°P"'ação de "
ousca de emprego, ongem para outros mais ric?s °em

^4® '̂Na®pLírfmetadíS^sS^^ recebe esses
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anos no exercfcto daSS Pn^ L garçons com um ou doisde desempregados pressiona aocunaSrf!f ° contingente
preferem os que têm experiênda empresários

contrái^Su S Í^rmen^eíSn®!^^^^ ° ^serviço. Não chamar atenção nesse caM n^ í®®"

de ter limite. Importai mesm^^alrTm tfr íx: ®
ecomo se apro^nSr ter sensibilidade, perceber quando
sem ser incSnSrte Sem
fundamental. nessa profissão, o bom humor é

SALA OAS SESSÕES, 20 de julho de 2009.

DR. ERALDO TEOOORO DE
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